
PORTARIA Nº 280/2026

DESIGNA  SERVIDORES  PARA
ACOMPANHAMENTO  E  FISCALIZAÇÃO  DA
EXECUÇÃO  DE  ATAS  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS FIRMADAS NO MUNICÍPIO.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do  Espírito
Santo,  no  uso  de  suas  atribuições  delegadas
através  do  Decreto  nº  34.940/2025, tendo  em
vista o que consta no processo nº 7625/2026,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  os  servidores  abaixo
mencionados, lotados na SEMUS, para acompanhamento e fiscalização da execução
das ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS firmadas no Município e descritas a seguir.

Nº DA ATA EMPRESA OBJETO FISCAL

278-PERP/2025 Cimed Indústria S.A Aquisição de medicamentos 

ANDERSON BARROS ARCHANJO
320-PERP/2025 Prati, Donaduzzi & Cia Ltda Aquisição de medicamentos 

408-PERP/2025 
Partner Farma Distribuidora de Medi

camentos Ltda Aquisição de medicamentos 

319-PERP/2025 Cimed Indústria S.A Aquisição de medicamentos 

SHERLA CRICCO DE OLIVEIRA427-PERP/2025 
Estratti Vegetali Farmácia e

Manipulação Ltda Aquisição de medicamentos 

639-PERP/2025 
Cristália Produtos Químicos

Farmacêuticos Ltda Aquisição de medicamentos 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de fevereiro de 2026.

RENATA SABRA BAIAO FIORIO NASCIMENTO
Secretária Municipal de Saúde
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